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Alegre, 25 de setembro de 2024.

Assunto: Projeto de Lei Ne 031/2024

Sen hor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votâdo por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE LEI N9 O3LI2O24 - CONsIDERA DE UTILIDADE PÚBTICA A

ASSOCTAçÃO PROJETO SOCIAL CHARIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Atenciosamente,

NE EMERI K (NIRRÔ)

Prefe untct I de Alegre
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E-moil: gobinete@olegÍe.es.gov.br I Tel.: (28)33oo-oto0

Ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Renato Viana

Presidente da Câmara Municipal
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